
FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA DE CIDADANIA EUROPEIA:(i) Iniciativa da sociedade civil tendo em vista interdir práticas de vigilância biométrica maciça

2. Número de registo atribuído pela Comissão Europeia: ECI(2021)000001 3. Datas de início e de encerramento do período de recolha: 17/02/2021 - 01/08/2022

4. Endereço eletrónico da presente iniciativa no registo da Comissão Europeia: https://europa.eu/citizens-initiative/public/initiatives/details/2021/000001

5. Título da iniciativa: Iniciativa da sociedade civil tendo em vista interdir práticas de vigilância biométrica maciça

6. Objetivos da iniciativa: Apelamos à Comissão Europeia para que regule rigorosamente a utilização das tecnologias biométricas, a fim de evitar que interfiram indevidamente com os direitos fundamentais. Solicitamos, em
especial, à Comissão que proíba, na legislação e na prática, utilizações indiscriminadas ou arbitrariamente seletivas das tecnologias biométricas que possam conduzir a práticas de vigilância maciça ilegal. Estes sistemas
intrusivos não devem ser desenvolvidos, aplicados (mesmo a título experimental) nem utilizados por entidades públicas ou privadas, uma vez que podem interferir desnecessária ou desproporcionadamente com os direitos
fundamentais dos cidadãos.Existem provas de que o exercício da vigilância biométrica maciça nos Estados-Membros e nas agências da UE deram origem a violações da legislação da UE em matéria de proteção de dados e
restringiram indevidamente os direitos dos cidadãos, nomeadamente em matéria de privacidade, direito à liberdade de expressão, direito ao protesto e direito à não descriminação. O recurso generalizado à vigilância biométrica, à
definição de perfis e a previsões constitui uma ameaça ao Estado de direito e às nossas liberdades mais básicas.Através da presente iniciativa, instamos pois a Comissão a propor um ato jurídico que tenha por base e respeite
plenamente as proibições gerais previstas no regulamento geral sobre a proteção de dados (RGPD) e na Diretiva relativa à proteção de dados (DEL), a fim de garantir que a vigilância biométrica maciça seja explicita e
especificamente proibida pelo direito da UE.
7. Nome e endereço eletrónico das pessoas de contacto registadas: Diego Javier NARANJO BARROSO (diego.naranjo@edri.org), Riccardo COLUCCINI (riccardo.coluccini@hermescenter.org)

8. Sítio Web da iniciativa (se existir): https://reclaimyourface.eu/

A PREENCHER PELOS SUBSCRITORES EM MAIÚSCULAS - É obrigatório preencher todos os campos deste formulário.
«Declaro que as informações prestadas no presente formulário são corretas e que é a primeira vez que dou o meu apoio a esta iniciativa.»

Conferir, no sítio Web oficial do registo sobre a iniciativa de cidadania europeia da Comissão Europeia, os números de identificação pessoal/números de documentos de identificação, um dos quais deve ser indicado.

NOMES PRÓPRIOS COMPLETOS APELIDOS NÚMERO DO DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

TIPO DE DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

DATA ASSINATURA

1. Todos os subscritores deste formulário são cidadãos de: Portugal

(i) O formulário deve ser impresso numa folha. O grupo de organizadores pode utilizar uma folha com frente e verso. A fim de proceder ao carregamento das declarações de apoio recolhidas em papel no sistema central de recolha em linha, deve ser utilizado o código fornecido pela Comissão Europeia.

Declaração de privacidade:Em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), os seus dados pessoais fornecidos no presente formulário só serão utilizados para apoiar a iniciativa e disponibilizados às autoridades nacionais competentes para efeitos de verificação e de certificação. Tem o direito de solicitar ao
grupo de organizadores desta iniciativa acesso aos seus dados pessoais, a retificação ou o apagamento desses dados e a limitação do seu tratamento.Os seus dados serão armazenados pelos organizadores durante um período máximo de conservação de um mês após a apresentação da iniciativa à Comissão Europeia ou de 21 meses após o início do período de
recolha, consoante o que se verificar primeiro. Podem ser conservados para além dos prazos indicados, em caso de procedimentos administrativos ou processos judiciais, por um período máximo de um mês após a data de conclusão dos referidos procedimentos ou processos.Sem prejuízo de qualquer outro recurso administrativo ou judicial, tem o direito de
apresentar, em qualquer momento, uma reclamação junto de uma autoridade de proteção de dados, em especial no Estado-Membro da sua residência habitual, do seu local de trabalho ou do local onde foi alegadamente praticada a infração, se considerar que os seus dados são tratados de forma ilícita.O representante do grupo de organizadores da iniciativa ou,
consoante o caso, a entidade jurídica por criada pelo grupo, é o responsável pelo tratamento dos dados, na aceção do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, e pode ser contactado utilizando os dados de contacto fornecidos no presente formulário.Os dados de contacto do encarregado da proteção de dados (caso exista) estão disponíveis no sítio Web da
presente  iniciativa  no registo  da Comissão Europeia,  como indicado no ponto  4  do presente  formulário.Os dados de contacto  da autoridade nacional  que receberá e  tratará  os  seus dados pessoais,  bem como os dados de contacto  das autoridades nacionais  de proteção de dados,  podem ser  consultados no seguinte  endereço:  http://ec.europa.eu/citizens-
initiative/public/data-protection?lg=pt.


